
              

                          

 

 

 

LEI Nº 929/2023 
 

SÚMULA: Define alíquota do Custo 

Suplementar para equacionamento 

de Déficit atuarial, fixa taxa de 

administração do RPPS e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Para equacionamento do Déficit Técnico Atuarial, apurado na 

avaliação atuarial para o ano-base de 2023, data-base 31/12/2022, o Município adotará 

o plano de financiamento estruturado sob a forma de aplicação de alíquotas 

progressivas conforme quadro abaixo: 

n Ano Alíquotas 
Base de Cálculo 

(Folha Ativos) 
Saldo Inicial (+) Juros (-) Aporte Anual 

1 2023 20,35% 7.519.095,72 26.745.461,06 1.310.527,59 1.530.135,98 

2 2024 20,35% 7.594.286,66 26.525.852,67 1.299.766,78 1.545.437,34 

3 2025 20,35% 7.670.229,69 26.280.182,12 1.287.728,92 1.560.891,74 

4 2026 20,35% 7.746.931,81 26.007.019,30 1.274.343,95 1.576.500,62 

5 2027 20,35% 7.824.401,19 25.704.862,62 1.259.538,27 1.592.265,64 

6 2028 20,35% 7.902.645,27 25.372.135,25 1.243.234,63 1.608.188,31 

7 2029 20,35% 7.981.671,67 25.007.181,56 1.225.351,90 1.624.270,18 

8 2030 20,35% 8.061.488,35 24.608.263,28 1.205.804,90 1.640.512,88 

9 2031 20,35% 8.142.103,27 24.173.555,30 1.184.504,21 1.656.918,02 

10 2032 20,35% 8.223.524,26 23.701.141,49 1.161.355,93 1.673.487,19 

11 2033 20,35% 8.305.759,52 23.189.010,24 1.136.261,50 1.690.222,06 

12 2034 20,35% 8.388.817,06 22.635.049,68 1.109.117,43 1.707.124,27 

13 2035 20,35% 8.472.705,33 22.037.042,84 1.079.815,10 1.724.195,53 

14 2036 20,35% 8.557.432,36 21.392.662,40 1.048.240,46 1.741.437,49 

15 2037 20,35% 8.643.006,82 20.699.465,38 1.014.273,80 1.758.851,89 

16 2038 20,35% 8.729.436,78 19.954.887,29 977.789,48 1.776.440,38 

17 2039 20,35% 8.816.731,05 19.156.236,38 938.655,58 1.794.204,77 

18 2040 20,35% 8.904.898,46 18.300.687,20 896.733,67 1.812.146,84 



              

                          

 

 

 

n Ano Alíquotas 
Base de Cálculo 

(Folha Ativos) 
Saldo Inicial (+) Juros (-) Aporte Anual 

19 2041 20,35% 8.993.947,35 17.385.274,03 851.878,43 1.830.268,29 

20 2042 20,35% 9.083.886,91 16.406.884,18 803.937,32 1.848.570,99 

21 2043 20,35% 9.174.725,73 15.362.250,51 752.750,28 1.867.056,69 

22 2044 20,35% 9.266.473,10 14.247.944,10 698.149,26 1.885.727,28 

23 2045 20,35% 9.359.137,87 13.060.366,09 639.957,94 1.904.584,56 

24 2046 20,35% 9.452.729,21 11.795.739,47 577.991,23 1.923.630,39 

25 2047 20,35% 9.547.256,47 10.450.100,31 512.054,92 1.942.866,69 

26 2048 20,35% 9.642.728,96 9.019.288,53 441.945,14 1.962.295,34 

27 2049 20,35% 9.739.156,33 7.498.938,33 367.447,98 1.981.918,31 

28 2050 20,35% 9.836.547,86 5.884.467,99 288.338,93 2.001.737,49 

29 2051 20,35% 9.934.913,42 4.171.069,44 204.382,40 2.021.754,88 

30 2052 20,35% 10.034.262,44 2.353.696,96 115.331,15 2.041.972,41 

31 2053 20,35% 10.134.604,97 427.055,70 20.925,73 2.062.392,11 

32 2054 20,35% 10.235.950,99 -1.614.410,68 -79.106,12 2.083.016,03 

33 2055 20,35% 10.338.310,56 -3.776.532,83 -185.050,11 2.103.846,20 

34 2056 20,35% 10.441.693,78 -6.065.429,14 -297.206,03 2.124.884,68 

35 2057 20,35% 10.546.110,61 -8.487.519,85 -415.888,47 2.146.133,51 

 

Artigo 2º - O valor anual da taxa de administração do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Marquinho – RPPS, fica fixada em 3,6% (três inteiros 

e seis décimos por cento), do valor apurado sobre o somatório da remuneração de 

contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado 

no exercício financeiro anterior. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de 
dezembro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 


